
§ei! &
W,§W t*

Documento assinado eletronicamente por Marinete Denoni, Assistente Fiscal, em23l09/2025,
às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nq 67.641,

de 10 de abril de 2023.

§eil ffi
ffiFáffi )r
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Certidão Número: 1149759 - 2025

CPF/CNPJ Raiz:

Gontribuinte:

61.198.164/

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

2610512025

2211112025

ributos Abrangidos: lmposto Sobre ServiÇos - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização

Taxa de Fiscalização de Anúncio -

Taxa de Fiscalização de Estabeleci

Taxa de Resíduos Sólidos de Saúde -

lmposto Sobre Transmissão deB

Liberação:

Validade:

Unidades Tributárias:

CCM 1 .204.467-9- lnicio atv :2111211945 (AV

CCM 8.258.319-6- lnicio atv :1a10311974 (R

CCM 3.414.141-3- lnicio atv :27

CCM 2.103.343-9- lnicio atv :101091

CCM 9.713.176-8- lnicio atv :31101

CCM 9.713.175-0- lnicio atv 990 BR

CCM 2.006.668-6- lnicio

CCM2.426.705-8- ln

ccM 9.660.5

ccM 9.713.2 :3110111

CCM2.240.455-4- ln :2910411

CCM 9.566.847-0- lnicio atv :1111011

CCM 9.566.850-0- lnicio atv :1810711

CCM 2.424.7 02-2- lnicio atv :221 121 1

CCM 9.507.503-8- lnicio atv :1410411

CCM 9.511.680-0- lnicio atv :1110411

CCM 9.545.153-6- lnicio atv :08/08/1

CCM 2.420.487 -O- lnicio atv :221 1 1 I 1

CCM 9.550.197-5- lnicio atv :1810811

CCM 9.550.1924- lnicio atv :18/08/1

, 1489 - CEP:,0120

01024 - CEP: 031 ncelado em: 27 l04l 1994)

740 - 1216-012)

DA SILVA, . CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010)

BOUCAS, 01669 - CEPI 0540

DE PIRACICABA, 740 - CEP:

de Jan/201 1 )

1-250 - Cancelado em:1210612015)

01216-012 )

ANTONIO GlL, 00050 - CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018)

995 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em: 31/í0/2001)

989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em:2410311994)

990 (R EMILIA MARENGO,451 - CEP: 03336-000 )

993 (R EMILIA MARENGO,451 - CEP: 03336-000 )

988 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001- Cancelado em: 31/10/2001)

988 (AV RIO BRANCO,01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 0211211992)

995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 - Cancelado em:1711012014)

9BB (R DA MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001 - Cancelado em:2910712019)

988 (AV NOVE DE JULHO, 04443 - CEP:01407-100 - Cancelado em:2710612024)

988 (R lBlTlNGA,00549 - CEP:03186'020 - Cancelado em:2710411994)

995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP:02330-001 )

988 (R GUAIANASES, 01041 - CEP:01204-001 - Cancelado em: 19/09/2002)

988 (R CONSELHEIRO NEBIAS ,01144 - CEP: 01203-002 - Cancelado em:0211211992)

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
SÃOPAULO

@
FAZEN§A

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CêÍtidão êxpedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n'4, de í2 de abril de 2017, lnstrução Normativa SF/SUREM n'3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decr€to 51.714, de 13 de agosto de 2010; Porta.ia SF no 268, do 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n' 182,
de 04 de agosto de 202í.

Certidão emitida às í5:53:55 horas do dia 17lí012025 (hora e data de Brâsília).

Código de Autenticidade: 83DC22C1

A autentici

)



CCM2.243.010-5- lnicio atv :30/03/1994 (R DO BOSQUE, 00964 - CEP: 01136-000 - Cancelado em:21111

CCM 2.437 .324-9- lnicio atv :0211011995 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-01 1 -

CCM 2.499.542-8- lnicio atv:01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - CEP: 01042-001 -

CCM 2.531.867-5- lnicio atv :15/11/1996 (R GUATANASES, 01087 - CEP: 01204-001 - Cancelado

CCM 2.531 .864-0- lnicio atv :1 5/1 1/1996 (AL NOTHMANN, 00563 - CEP: 01216-000 )

CCM 2.531.869-1- lnicio atv :1511111996 (AL RIBEIRO DA S|LVA,275 - CEP:01217-011

CCM9.772.192-1- lnicio atv:11/07/1990 (AL BR DE PIRACICABA,00618 - CEP:01

CCM 9.796.356-9- lnicio atv:17109/1990 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020 -

CCM 9.324.581-5- lnicio atv :1410711986 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO,

17)

:13/05/1998)

05078-000 - Cancelado em: 27 107 12018\

CCM 9.324.577-7- lnicio atv :1410711986 (AL BR DE P ICABA,7

CCM 9.412.797-2- lnicio atv :1610211987 (R

CCM 9.403.257-2- lnicio atv :1610211987 (R CONSELH

CCM 2.196.364-9- lnicio atv :27108/1993 (R Vl

CCM 2.196.3584- lnicio atv :02/09/1993 (R

CCM 2.024.555-6- lnicio atv :2111111991 (AY

CCM 2.031 .982-7- lnicio atv:2210111992(lG

CCM 2.532.515-9- lnicio atv :15/11/1996 (R B

CCM 2.597.485-8- lnicio atv :30/04/1997 (AL

CCM 3.722.285-6- lnicio atv : 1 6/01/2008 (AL

CCM 2.692.501-0- lnicio atv :1610411

CCM 2.681 .522-2- lnicio atv :05/03/1

CCM 2.705.146-3- lnicio atv :1

CCM 2.71 1.762-6- lnicio atv

0

1203-002 - Cancelado em: 021 1 21 1992)

- Cancelado em: 10/07/2001)

- Cancelado em:2410911eee)

em: 03/1112015)

Cancelado em: 1 110512021)

05078-000 )

0 - Cancelado em: 2710612024)

77-000 - Cancelado em: 30/1211998)

2/1 998)

ONS em:0210412024)

PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em:ccM 2.850.8254-
22t10t2015)

ccM 2.851.979-5-

ccu2.924.848-5- |

lnicio

999 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002)

ccM 2.878.007 1/1999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP:03930-310 - Cancelado em:2710612024)

ccM 2.911.31 :09/05/2000 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-012)

:09/05/2000 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM2.942.029-6- lnicio atv :21107120OO (AV RIO BRANCO, 01489'CEP: 01205-001 )

CCM2.942.053-9- lnicio atv:2110712000 (AL RIBEIRO DAS|LVA,00275 -CEP: 01217-010)

CCM 3.005.8724- lnicio atv :2810312001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002 - Cancelado em: 02/08/2019)

CCM 3.057.201-0- lnicio atv :0ô/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado em:2310812019)

CCM 3.065.489-0- lnicio atv :0111012001(AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000 - Cancelado em:2210712015)

CCM 3.097.2884- lnicio atv :1510112002 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000 - Cancelado em:2910712023)

CCM 3.140.905-9- lnicio atv :0410612002 (AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado em: 13/11/2003)

CCM 3.149.170-7- lnicio atv :21106120Q2 (AV RIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001 )

CCM 3.466.062-3- lnicio atv :2510812005 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021 )

}AZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

§
PREFEITURA DE
5ÃOPAULO

Certidão €xpedida com bâsê na Portaria Conjunta SF/PGM n'4, de í2 de abrjl de 2017, lnstrução Normativâ SF/SLREN4 n' 3, de 6 de abril de 2015,
D6creto 50.691, de 29 de junho do 2009, Oecrêto 51.714, de 'r3 de agosto de 2010; Portaría SF n.268, de 1í de oúubro de 2019 e Porlaria SF no 

,l82,

de 04 de agosto de 2021.

Cêrtidão êmitida às 15:53:55 horas do dia 17/10/2025 (horâ e dâtâ de Brasília).

ina da Secretaria

Código de Autenticidade: 83DC22C1

desta ce

00059

DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010 )

740 - CEP: 0121'6-012l'.',



ffi
PREFEITURA DE
SÃOPAULo

çA7IENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Gonjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 3.671 .2604- lnicio atv :0310712007 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04046-100 )

CCM 3.737.075-8- lnicio atv :0810212008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000 )

CCM 3.782.376-0- lnicio atv :1210612008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001 )

CCM 3.793.695-6- lnicio atv :2710612008 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-1 em:26/09/2013)

CCM 3.798.860-3- lnicio atv :05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000 - em 12)

CCM 3.846.507-8- lnicio atv :1011112008 (R GAL NESTOR PASSOS, 00226 - CEP:024

CCM 3.856.884-5- lnicio atv :06/01/2009 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01 152-000 :2110812023)

CCM 3.886.857-í- lnicio atv :1210212009 (R ESTADOS UNIDOS, 00367 - CEP: em:0410712012)

CCM 3.910.9984- lnicio atv :Q410312009 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175 - CE )

CCM 3.967.729-0- lnicio atv :1110512009 (AV IPIRANGA, - CEP:01 em 2211012021)

-010 - Cancelado em:1510812023)

CCM 3.992.228-6- lnicio atv :21110/2009 (AV I - Cancelado em: 29 I 081 2023)

10 - Cancelado em: 1510812023)

CCM 3.992.218-9- lnicio atv :21110/2009 (R

CCM 3.992.220-0- lnicio atv :2111012009 (R

ncelado em: 1 5/08/2023)

m:0310712013)

CCM 3.992.223-5- lnicio atv :2111012009 (AV EP:02413-100 - Cancelado em: 1510812023)

CCM 3.992.219-7- lnicio atv :21110/2009 (R - Cancelado em: 25 I 081 2023)

CCM 3.994.203-1- lnicio atv :2111012009 (AV

CCM 4.043.008-1- lnicio atv:16/03/2010 (AL

10 - Cancelado em: 1510812023)

12 - Cancelado em: 2710612024)

CCM 4.043.011-1- lnicio atv :161031201 B 740 - CE 12)

CCM 4.101.634-3- lnicio atv :011061201 -' Cancelado em: 27 10612024)

CCM 4.101.631-9- lnicio atv :01 V - Cancelado em: 121 1212012)

CCM 4.105.384-2- lnicio atv EPUBLICA DO LIBAN o, - CEP: 04502-200 - Cancelado em:2711012Q23)

ccM 4.294

ccM 4.332

ccM 4.578

ccu 4.237

ccu 4.237

.695-6- lnicio BR DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001- Cancelado em:0210412024)

/Âr .047-3- 1 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018)

2 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 - Cancelado em:1510812023)

1 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018)

1 (R TIJUCO PRETO, 01248 - CEP: 03316-000 - Cancelado em:1510812023)

1201

101t201

.670-0- ln :211011201

CCM 4.464.2474- lnicio atv :1810112012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )

CCM 4.577.624-5- lnicio atv :0410712012 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/20'18)

CCM 4.577.625-3- lnicio atv :0410712012 (AV S JOAO, 00313 - CEP: 0í 035-000 - Cancelado em: 15108120231

CCM 4.599.172-3- lnicio atv :0610812012 (R BOM PASTOR,01029 - CEP:04203-051 - Cancelado em:1510812023)

CCM 4.599.169-3- lnicio atv :0610812012 (R GUAIANASES, 01227 - CEP: 01204-001 )

CCM 4.660.688-2- lnicio atv :0311212012 (R SANTANA DO PARAISO, 00062 - CEP: 01504-030 - Cancelado em:1510812023)

CCM 4.685.191-7- lnicio atv :1610112013 (R GUAIANASES, 1446 - CEP: 01204-002 )

CCM 4.719.551-7- lnicio atv :08/03/2013 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 010'12-001 - Cancelado em:0210412024)

CCM 5.686.9924- lnicio atv :2211212014 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 - Cancelado em:2711012023)

Cêrtidão expêdida com baso na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, do í2 de abril de 2017, lnstrução Normativa SF/SUREM n' 3, de 6 do abril dê 20í5,
Decreto 50.691, de 29 ds junho de 2009, Decreto 51.714, do 13 de agosto de 2010; Portâria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portariâ SF no í82,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitidâ às 15:53:55 horâs do diâ 17lí 0/2025 (hora e datâ de Brasília).

Código de Autenticidade: 83DC22C1

A âutênticldadê desta ceÍtidão devêá ser conÍiÍmada na Dáolna da Sêcrelaíâ Municioâl dâ Fâzendâ hltD://www.oref.lturâsD.dov.br/sf

CCM 3.970.662-1- lnicio atv :16/09/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA,00717

CCM 3.992.225-1- lnicio atv :2111012009 (AL RIBEIRO

01 884

MOURA, OO29O



Gertidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
SÃOPAULO

@
çAZ,E N DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Cêrtidão expedida com base na Portariâ Conjunla SF/PGM n" 4, dê 12 de abíl de 2017, lnstrução Normativa SF/SUREM n" 3, dê 6 de abril dB 2015,
Decreto 50.691, do 29 de junho de 2009, Dêcrêto 51,7í4, de 13 do agosto de 20í0: PoÍtaria SF no 268, do 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitidâ ás 15:53:55 horas do diâ 17l10/2025 (hora e dâtâ do Brasitia).

Código do Autênticidade: 83DC22C1

ina da .br/sf

CCM 5.686.986-0- lnicio atv :2210112016 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP:01303-010 - Cancelado em 8t2023)

CCM 5.252.452-3- lnicio atv:08/05/2015 (AL BR DE PIRACICABA, T40 - CEP: 01216-012)

CCM 5.774.569-2- lnicio atv :1411212015 (PC RAMOS DE AZEVEDO,00206 - CEP: 01037-0í0 -

CCM 5.483.272-1- lnicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001 )

CCM 6.530.3164- lnicio atv :20108120'19 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP: 01217-011 )

CCM 6.573.0364- lnicio atv :0211012019 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP:08070-002-

CCM 6.951 .415-1- lnicio atv :2510512021 (AL NOTHMANN, 316 - CEP: 01216-000 )

CCM 6.438.562-0- lnicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 6.438.561-2- lnicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP

CCM 6.443.965-8- lnicio atv :17t1012014 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP:

CCM 6.437.282-0- lnicio atv :0710212019 (AL BR DE

CCM 5.610.121-0- lnicio atv :0210112017 (AL BARAO

6-012 )

01216-012 )

e de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou que se verifi ao período contido neste
documento, relativas a tributos admini a e a inscrições em Dívida Ativa

rcal do Contribuinte supra, referenteMunicipal, junto à Procuradoria Geral do Mu
aos créditos tributários inscritos e não i certidão, até a presente data é:
REGULAR. Certidão positiva com
25/10/1966.

artigo 15í, da lei 5.í72 de

A aceitaçáo desta certidão está cond na lnternet, no endereço
http ://www. prefeitu ra.sp. gov. b r/cid
Qualquer rasura invalidará este

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar

aque

nos

de sua



cep:

Liberação:

alidade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municlpal
passivo que vierem a ser apuradas ou que se
contido neste documento, relativas a tributos
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procurad
Contribuinte supra, referente ao lmposto
Conservação de Vias e Logradouros Público
sobre o imóvel acima identificado inscritos e
Créditos tributários suspensos, nos te

A aceitação desta certidão está condici
http ://www. prefeitu ra.sp.g ov. br/cid ad
Qualquer rasura invalidará este d

0001 885261-2025

008.016.0054-5

TNFORMAÇÃO PROTEGTDA pOR STGTLO FTSCAL

AV RIO BRANCO , 1475 ,

01205-001

01205-001

0711012025

0510112026

LISIOS - CEP

r dívidas de res ponsabilidade do sujeito
inclusive em relação ao período

nicipal da Fazenda e a inscrições
que a Situação Fiscal do
mpeza Pública, Taxa de

Contribuição de Melhoria incidentes
presente data é: REGULAR.

a lnternet, no endereço

e
quem a qu rte

e
hO'

na Dívida
do CTN.

,^

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos lmobiliários

"REF&ITURA 
DE

sÃoPAuLo

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de ahill de 2017, Decreto 50.691 , de 29 de junho de 2009, Oecreto
51.714, de '13 de agosto de 2010 e Portada SF no 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF no 268, de 1'1 de outub;o de 2019 e portaria SF no
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 15:45:27 horas do dia ,1711012025 (hoÍa e dala dê Brasília)

Código dê autentlcldade: EE92FÀEF

aeut.ntlcldado dc!t. ceÉldão d.veÉ serconírmeda na páglne da Sacr.tâde Muntclpâldâ Fazenda http:/wrvw.prêfeltuÉ.§p.gov.br/sf

Certidão Número:

Número do Gontribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do lmóvel:

e

de sua autenticidade



0511112025 0091 5091 97

PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUSTIçA Do ESTADo DE sÃo pAULo

cERrroÃo ESTADUAL DE DrsrRrBurÇÕes cÍvers

cennoÃo No: SgJzggJ

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: í/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDTDOS DE

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
0411112025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *****************

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60, conforme
indicação constantg do pedido dg certidão.*******!t******************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os, feitos 9om= situação em tramitação iá
cadastrados no sistema SAJ referentes a todas as ComarcasiForo§ Regionais e Distritais do Estado

nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA). :

Necessário complementar com a certidão Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro
Grau) Cível.

Esta certidão so tem validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas.

aoy 509197

São Paulo, 5 de novembro de 2025.

PEDIDO N':
I tililt ililt iliIililil ll|] tilil ilil1 ilil ilil ilil lllt ffi

no Comunicadodata de informatizaçáo de cada

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1u

de Recurso.

de São Paulo.
t:- : ::'.

SPI no 2212019.
:.

lnstância, mesmo que estejam em

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifíque a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do

Grau

destinatário da certidão.



MII\ISTERIO DA EAZNDA

SI.]PRINTE\{DÊÀrcI A DE SMIRIOS PRIVADOS

cmuoÃo ngucsclAÀ,m.to

Gíifrcamos que FORIO SEGf,JRO COMPAIHIA DE SEGURO§ GERAI§, CNPJ n' 61.19&164/0ffi1-60, está autorizada a operar, conforme Carta
PateÍúe Decreto N!20138, pubücado(a) rc D.O.U. de l3ll2ll945.

Certificamos ainda que a entidade é participante do Open Insurance.

9*l16,.urnos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sist€ma de C€rtilões é púbüco e pode ser ac€ssado por meio do site da Susep, no endereço: http§://tdwr[goy.h/É-h/servicos/emitir-certldao-susep

O Sistema de CeÍllôes abrangg ahda, a celtidâo de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo liú acima"

O manual com o<plicação e dercrição dos principú conceÍos ab,rangidos pelo Sistema de Certíiões ficará disponivel no site da Susep (no mesmo link acima)

Código da c€rtidito pare autenúação no site da Susep: CX-817c5811&f Í4f4Gbm-2bd4c65b8c5e

EstaCeíidâofoieÍnitidae,i07llll2025,às17,eéváliÁapor30dias,nãoprevalecotrdosobrecertidõ€sgeradasposterkrmente.

Enitida em0711!2025, às 17:24
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
61. 198.164/0001-60 Página 1 de 1



MII\TSTERIO DA FA2MDA

SUPMINIE\DÊICIA DE Sffi]ROS PRIVADOS

cRTrpÃQ pE APQMAME{IOS

Observado o preúto na Ctcular Susep n" 691/23, certificamos que FORIO Sffi)RO COMPANHIA DE SreLlRO.§ GRAIS, CNPJ 61.19&!64/0001-
60, nesta data e horário, possú e seguhte sihração em relação aos apoÃtameÍrtos listados a segut:

01. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CI\,ÍR)

I\ADA COI§TA

02. Montante de ativos garantidoÍes inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

I{ADA COI\§TA

03. Austes nos repoÍes contábeis e/ou prudenciais vxigilos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabel€oido peh Autarquia

MDA COI§STA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

I\ADA COI\§TA

05. Plano de Regularização de Suticiência de Cobertura (PRC) em andamento

NADA COI§TA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido

.§ADA COI§TA

07. Plano de Regularização de Sufrciência de Cobertura (PRC) descurnprido

I\ADA COI§TA

08. Nfu apr€se[tação ou aprcs€otação incompbta ô formulário de infonuações periódicas (FIP/Susep) ou das deEroüstIaÉes fiDancetas Da forma da
legislação aplicável

I\ADA COI§TA

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido

NADA COI§TA

10. Indisponfoilidade de autorizaÉo para movimotar liwemente a carteira de tituh,s c vabr€s mobiliáÍios dados em cobeÍtuü de provisôes tecnicas

I\IADACOI§TA

EmJtida em07ltLl2025, às 17:24
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
61. 198. 164/0001-60 Página 1 de 2



1L Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

I\ADA CO1§TA

12. Instauração de Fiscalização Fspecial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei n" 73/66

I\ADA COI§TA

13. Instauração de regime de Direção Fiscalou de Intervenção

I\ADA COI\§TA

14. Não pagamento da taxa de fscalização

I\ADA COI§TA

15. Não encamiúamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores

I\ADA COI\§TA

, - eútêncà de wentuais apoútarne os nfu impüca perda da autorização ou imp€dimento ao funcbtrm€oto da sup€rvisionada.

O Sistcma de Celtidõ€6 é público e pode ser acessado por meb do site da Susep, no endereço: httF://w?w.gov.hr/É-br/servico§/emitir-certidao-§usep

O Sistegla de Celtidões ablangg aiÍd4 a oertilão de lio€nciamedos, disponibilizada pelo m€smo lilk aoima.

O manual çom expliçação e descrição dos principais conceitos úrangiios pelo Sistema de Cartidões fhará dbponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da çertidão paÍa autedbação no site da Susep; Cl-f5151e4f-e9ae-47abHB0M8íl7f578

Esra Certidão foi emitida ern07/lll2025, às 17:24, e é !álida f,or 30 dias, ÍÉo prevalerendo sobre certidõ€s geradas posteriormente.

^r\

Enútida em07l7LlZ025, às L7:24
PORTO SEGURO COMPANHI,A DE SEGUROS GERAIS
61. 198. 164/0001-60 Página 2 de 2



0711112025, 17:26 Certidão de Administradores da Susep

À§r§§o A rNFoÍtMÀÇÃü pARTlclp[ LEGlsLÂÇÂÜCÜMUNÍ§A §R 0ÊsÃü§ nü $

4 w

@§utss I Emissão de certidões

MINISTERIO DA FAZENDA

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CooRDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E

AUTORTZAçÕES

CERTIDAO DE ADM IN ISTRADORES

Certificamos que a PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS, com sede na cidade São Paulo,

CNPJ 61198164000160, possui os seguintes diretores:

^r

CELSO DAMADI

DOMINGOS DE TOLEDO PIZA

FALAVINA
Diretor

6

ADRIANA PEREI RA CARVALHO

SIMÕES

CARLOS EDUARDO NAEGELI

GONDIM

Nome Cargo

Diretor

Diretor

Vice-
Presidente

https://www2.susep.gov.brlsafe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm 2011 .asp?entcodigo=05886&entcgc=611g8164000160 1t3
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https://www2.susep.gov.brlsafe/menumercado/certidoes/emite-certidoesadm 2011 .asp?entcodigo=05gg6&entcgc=611gg164000160 2t3

Certidão de Administradores da Susep

IZAK RAFAEL BENADERET Diretor

JAIME SOARES BATISTA Diretor

JARBAS DE MEDEIROS BACIANO Diretor

JOSE RIVALDO LEITE DA SILVA Diretor

JOSE RIVALDO LEITE DA SILVA Presidente

LENE ARAUJO DE LIMA
Vice-

Presidente

LUIZAUGUSTO DE M EDEI ROS

ARRUDA

Vice-
Presidente

LUIZVICENTE GUARANHA

LAPENTA
Diretor

MARCELO SEBASTIAO DA SILVA Diretor

MARCOS ROBERTO LOUÇÃO
Vice-

Presidente

DiretorMARCOS ROGERIO SIRELLI

NELSON SANTOS AGUIAR Diretor

PATRíCIA CHACON JIMEN EZ Diretor

PATRICIA AU I RICO COI M BRA Diretor

PAULO SERGIO KAKINOFF Diretor

RAFAEL VENEZIANI KOZMA Diretor

SAMI FOGUEL
Vice-

Presidente

TIAGO VIOLIN Diretor

I



0711112025, 17:26 Certidão de Administradores da Susep

C od i g o d a C e rti d ão : CAoSS 8 6 _a7 t*zoz1 -LT 261.5 _o 3 I
Esta certidão e valida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

Rio de Janeiro, 07 de Novembro de zoz5

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o §erviço

ryfr

fiAessoá
lltformação

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011 .asp?entcodigo=05886&entcgc=61198164000160 313



0711112025, 17:26 SES

SES . STSTEMA DE ESTATÍSTTCAS DA SUSEP

versão 4.O

Opção escolhida: Seguradoras: Limite de Retenção

Empresai O5a86 - PORTO SEGURO COMPANHTA DE SEGUROS GERAIS - Valores válidos para o período
de novembro de 2O25 até janeiro de 2026

Exporta para Ms Excel@

Voltar Obs: 0 arquivo exportado terá terminação .xls, mas por dentro será escrito em html. Esse
fato poderá gerar urna mensagem de erro do Ms §xcel(D, que deverá ser ignorada.

Ramql Limite dr: Retenção {RS}

0111 - rNCÊNDIO TRADICIONAL(RUN OFF) r.439.371

oLLz - Assistência - Bens em Geral 1.439.371

o1L4 - Compreensivo Residencial 20.ooo.ooo

o11S - ROUBO(RUN OFF) 1 .439.371

0116 - Compreensivo Condomínio 20.ooo.ooo

o11B - Compreensivo Empresarial 20.oo().ooo

oL4L - Lucros Cessantes 10.ooo.ooo

oL67 - Riscos de Engenharia 5.283.7o5

ar7r - Riscos Diversos 5.757.486

oLTg - Global de Bancos 1.439.i171

0195 - Garantia Est./Ext.Gar-Bens em Geral L.439.371

0196 - Riscos Nomeados e Operacionais 1.439.371

a234 - RISCOS DE PBTRÓLEO(RUN OFF) 1.439.371

o31o - R.C.Administradores e f)iretores-D&O 1.542.625

0gt3 - R. C. Riscos Ambientais 1.439.37r

ogz7 - Compreensivo Riscos Cibernéticos 2.OOO.()00

0351 - R. C. Geral 20.o0().00()

IJTB - R. C. Profissional 5.757.486

o43g - Marítimos(RUN OFF) 1.439.371

0435 - AERONÁUTTCOS(RIIN OFF) 1.439.371

o4Z7 - RESPONSAB CnrIL HANGAR(RLIN OFF) L.439.37r

C,457 - D. P. E. M.(RUN OFF) 1.439.371

o52o - Acidentes Pessoais Passageiros-APP 5.757.486

oS24 - Garantia Est./ Exten. Garantia-Auto 7.439.371

oS25 - Carta Verde 1.439.371

o5g1 -Automóvel - Casco 10.OOO.OOO

o14z - Assistência e Outras Coberl. - Auto 5.757.486

oSSg - R. C. Facultativa Veículos - RCFV 5.7s7.486

a6zt - Transporte Nacional 4O.OOO.OOO

o6zz - Transporte Internacional 4().OOO.OOO

o6z7 - Resp. Civil do Transp.Intm(RuN OFF) L.439.371

https ://www2. susep. gov. brlmenu estatistica/S ES/resp_mensa l.aspx 1t3
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SES

o6z8 - RCTR-P Municipal/Intermunicipal 5.757.486

o63z - R.C.Trans.Carga Viag.Int.-RCTR-VI-C 40.OOO.OOO

o638 - R.C.Trans. Ferroüário Carga-RCTF-C 7.439.371

0644 - R.C. Viag.Int. Pessoas - Carta AzuI 4O.0O0.()o()

o65z - R. C. Trans. Aéreo Carga - RCTA-C 40.OOO.OO0

0654 - R.C. Trans. Rodoviário Carga-RCTR-C 40.OOO.OO()

0655 - RC Trans Desaparec Carga RC-DC 4().OOO.OOO

o6S6 - R.C. Trans. Aquaviário Carga-RCA-C 4O.OOO.OOO

o658 - R.C.Operador Transp. Multi.-RCOTM-C L.439.371

oTLt - Riscos f)iversos Financeiros 94.3to.867

o73g - Garantia F'inanceira(RUN OF'II) 2.600.ooo

o74o - Garantia de Obrigaçõe Priv(RUN OFF) z.6oo.ooo

a74S - Garantia de Obrig Públicas(RuN OFF) 2.600.ooo

0746 - FianÇa Locatícia 21.OOO.OOO

0747 - Garantia cle Conc Pfiblicas (RUN OFF) 2.600.ooo

oTSo - Garantia ,J uclicial(RllN OFF) z.6oo.oo«r

ITTS - Garantia Segurado - Setor Publico 54.3ro.867

0T76 - Garantia Segurado - Setor Privado 54.3to.867

o86o - Crédito Dom Risco Comerc(RUN OFF) 1.439.371

oBTo - Crédito Dom Risco P.F'ísic (RLIN OIIF') 1.439.371

og2g - F'uneral 5.757.486

0969 - Viagem 1.439.371

og77 - Prestamista (exceto Habit e Rural) 5.757.486

og8o - Educacional 1.439.371

og8r - ACIDENTES PESS - INDIVID(RUN OFF) 1.439.37 L

o9B2 - Acidentes Pessoais 5.757.486

0984 - Doenças Graves ou Doença Terrninal 5.757.486

ogBT - Desemprego/Perda de Renda 5.283.7o5

o99o - Eventos AleatÓrios 5.757,486

0991 - Vida(RUN OFF) 5.283.7o5

0993 - Vida em Grupo 5.757.486

l1ol - Seguro Agr sem cob do FESR(RLIN OFF) 5.OOO.OOO

11tl2 - Seguro Agr com cob do FESR(RUN OFF) 5.OOO.OOO

1"103 - Seguro Pec sem cob do FESR(RIIN OFF) 5.OOO.OOO

I"1o4 - Seguro Pec com cob do FESR(RUN OFF) 5.OOO.OOO

LtoT - Seguro Flore s/cob do FESR(RIIN OFF) 5.OOO.OOO

11oB - Seguro Flore c coB do FESR(RUN OFF) 5.OOO.OOO

1111 - Seguro Agrícola 5.OOO.OOO

11So - Seguro Benf. e Prod. Agropecuários 5.OOO.OOO

tt6z - Penhor Rural 5.OOO.OOO

l,64 - Seguros Animais t.439.371



0711112025, 17:26 SES

Empresas selecionadas o5886
Mês 2o25oB

^\

L32g - Funeral 5.757.486

$69 - Viagem 5.757.486

Lg77 - Prestamista (exceto Habit. E Rural) 5.7s7.486

lg8o - Educacional 1.439.371

1381 - Aciclentes Pess«rais 5.757.486

1384 - Doenças Graves ou Doença Terminal 5.757.486

13go - Eventos Aleatórios s.757.486

1391 - Vida 5.757.486

L4BS - Marítimos (Cascos) L.439.371

L45T - DPEM 1.439.371

1528 - R. C. F'acult. para Aeronaves - RCF t.962.534

1595 - Aeronáuticos (cascos) r.562.534

tSgT - Resp. Explor. ou Transp. Aéreo-RETA t.562.534

zzgg - VIDA EFPC 5.7s7.486

Total flíi8.5 87.;1o 8

https ://www2.susep.gov. br/menu estatistica/SES/resp_mensa l.aspx 313
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

PORTO SEGURO GOMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

DO ESTABELECTMENTO (NOME DE FANTASTA)
*****a**

PORTE

DEMAIS

GOE DAATIVIDADE PRINCIPAL

65.í2-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

coDlco E DESCRTÇÃO DAS ATTVTDADES ECONÔMICAS SECUNDARTAS

65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

cóotco r oescnrçÃo DA NATUREZA,luRiorcn
2054 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO
NUMERO

í489
COMPLEMENTO

RUA GUAIANASES, 1238

CEP

0í.205-00í
BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS ELISEOS
rvruNtcipto

SAO PAULO
UF

SP

ENDEREÇo elernôrurco
ARA.EXP@PORTOS EGU RO.COM. BR

TELEFONE

(í1) 2393-6762

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
t**l*

srrunçÃo cADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/1íl2005

Molvo oe strunçÃo cADASTRAL

srTUAÇÃO ESPECTAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

NUMERo oe tNscntçÃo
6í.í98.164/000í-60
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSGR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/02/1966

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0310912025 às 12218:28 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1



Docusign Envelope lD: SAFBADAF-728F-46C8-4731 -8475D8F871 87

E§TADÃ(} licouomia & Negócios

,^,

1. OalE, HoÍa e Local: Em @ de janeiro de 2ü5, à3 08h, na sde siâl da Porlo S€guro Cmpmhia de SeguíG Geíais 
I

('çgoDa!hia'). Arenida Rio BErco, n"'1.,189, e Ruâ G@iânse6, n' 1.238, Csmpos Eli6e. Cidâdê e Eíâdo de Sào Paulo, CEP 
]

0120&001. Z PGençâ: Acioistas íepresmlando I tolalidadô do capital úlal da Cmpanhia, @mpddâs as icrmalldadG
erigidas pêlo ârt. 127 da Lei n' 6.404, de 1í12J1976 ru§41.3. Cfircsçâo: Dl6pssada a mvmçãô m ím da prerença oa 

I

&bnisiâ d€lmtoía da lotâlidâd€ do GÍÍtal se€|, nos t6Írcs do p6íágíâíc 4'. do aíligo 124 da LSA.4. lrêm: Prê6id€nl6 da Mesa:
José RiEldo Leite da Silw e Secretário: Guslsvo FBrco Paórco. 5. Ordem do Dis: (l) Aprryar a dosirestidura do SÍ, Fábio
Ohaê Morala do cargo do Cti.olor Té6iêo da Compühia ê da SÍa. Eva Vazq@z Mmlmgro Mlguel do €rgo dg Dlrolora do
Produção da Conrpanhla; (ll) Aprowr a alteração do 8r1.6'do Eslatuto S6lsl da Companhia; (lll) Apíovar a consolldação do
Eslslulo §ocial dâ Cmpanhiai (lv) Ap@ar I alteraçãô de Íunç{es êspeciÍicas dê diíêloíeô peíantê a Superinlêndênolá d€
Seguros PrivadG ("Susep); (v) Raliíicar a @mp6iÇáo da Direloria da C4mpanhia; e (vi) RatiíicaÍ âs lunqôes específic$
alribúídas a delorminados diíolores p€.anle a Súsep.6. Dcllb.Eçõê5: A AssemHeia Goral, por umnimidade de voto§. ê &m
ressalvas: (i) Apíovaf a desinreslidúE do Sí Eé!b".l0Xg!q-!!qÍi3q, brasilêiío, casãdo, adminlskador dê êmpres6, portadoí dâ
Cédula dê ldenlidade RG n" í3.793.4336 SSPISP inrcíilo rc CPF 8ob o ô" 128.680.328-42, do €rgo de Diíetor Técnim dâ
Cmpanhiâ e da SE. EyayaÀgufa-lúaoleoe!Ío-ÂÁigrel. brasileira, @sda, adminisl€doÉ de empress, portadora ds Cédula de
ldentklade RG n" 8.077,674-7 SSP/SP. insrila noCPF sobo n" 066.872.138-30. do €rgo de DketoE de Produçáo da Companhia,
poí iniciali€ da Coopanhia e som jusla €u6a. A Assmbleia aprovo ainda regisirar wlos dc proÍúndo agrâdecimento ao Sr. Fóbio
Ohâía Modla ê B S6. Evâ Vâaqr,êz Mônlfle0ro Miguêl por Bua .j«li€çáo e oonlribuiçâo à Companhia. (ll) Aprovar a alteraçáo da
rtrJâçáo do aíl.6" do Eslâlulo Sociâl da Conlpânhia pàíâ excluiÍ os ôâr0os de Oireloí TêcÍico ê Oireloí de Pífiluçào, pas§ando a
Oireloria ser @mposla por no minimo 02 (doi§) e no miiximo 21 (vinle e úm) rcmbro§. Em úrlude desla alleraÇáo, o arl.6'' do
Eslalulo Seial da Companhia passa a vigo@r com a sogulnle rodação: "Artlgo ôo. A Oiíeloíia é composa por no miiinlo 02
(dois) e no máximo 2'l (vhlê e um) membro6, â saber: 01 trm) DirÊ"lor Píesidenle, 01 (un) CEO - Sesuros. 01 (um) COO lchiel
Opêíâting Otííce4 - Seguros,0l (um) Direloí Vice-Presidaôle - FinanceiÍo, Conlroladoíiâ e lns6timenlo§,01 (rm) Dketor Vie-
Presidenle - Nêgócios Finánceiros, 01 (um) Okelo/ VicePresidente - Comercial, Markeling. Clienles e Oados; 02 (dois) Oiíelores
Vicê-Píesldedê, 01 (um) Direloí de Pmdulo . Aulomóre|. 01 (um) Oirêtor dê T6noloqia dâ lníormâçâo, 0'1 (um) Direlor Ju.ídico e
Ris@s,01 (um) Oirelor de Gente e Cultuía, 01 (um) Direloí de Produlo - RamG Elemenlaros e Segoros de Pessoas, 01 (úm)

Direloí de Cstroladoriô e 07 (sle) Oireloíes sem denominação e8pedal, eleilos ê desliluidos pela A$mhêiâ Gêíôl pelo prilo
de 03 (1rá§) ams, permilida I íeleição". (lil) Apíorcu a c@solidaçáo do Ésl8trío S@ial da Compaohia, qre pas§o a vigoEr, a
parlir dÀsta data, cm a rodaçâo Msante do arexo a esla ata (Altsxa..lj.Estalqlp-§pÇial). (lv) Apí@ou as sguidos âtleíaqõÀ§
nas Funçõ.s dê c.rálê. ôrEúiE q oprBcloEl dos Direlor6 peranto a Sú*p: (a) A indi€Éo do Sr C6lso Damadl paía
ê-xêíôicio de lunção de DiÍêlor íê6ponMvêl Témico pêranlê a Susep - SuÍÉíini6ndêreia dê SesuíG Privados, cm[oíme
Btabel&ido pela Re@luÇào CNSP 4322021, em Eubêriluiçáo ao indiedo anlerioí. o Direlor Sr. Fóbio OhErô Morita; e (b) A
indicaÇão do Sr. Balael Veneziani lGzma para erercicio da tunÇão de Diretoí responsáwl âdmini8lralirc-linanceiro p6€nte a
Susop .Superintendêncaa do Seguíos Privados, coníorme êslabel@ido na Circular SIJSEP n'700/202,1, em sut\stituiçào ao
indiedo anlerioí, o Okelor ViFProsidente - Fimn6ko, Coôlrolâdodâ e hwstimenlo8, SÍ. Cde Damadi. 08 DiÍelore6 dedÊíân,
reste âlo, pí@rchêÍêm lodo6 os requisitc píai8lc nâ lêgi6laçáo e íegulamenlâção aplicávei8 para aeícício das lunÇóes pâra

c quais Ícram indbsdG. (v) Rsiifrcaí a alual @mposiçáo da Diretoú da Cmpanhia, cm mardato que se eíenderá alé a
A6smbloia Geíal OrdlnáÍiâ qú€ se r€lizârá aió 31 do maíço dê 2025: Dirdo, Prcrldênlr: JqsÍLBiJaEqLCEqjlg;§i!4, bEsilslro,
ffido, admini§íadoí de empÍes6, poílâdoí da C&ula de lenlidâde RG n" 15.407.073-7 SSP/SP, inwiio no CPF eb o
n" 047.332.45847; CEO-Saguw Paulo Sér0lo Kakino,í, b€sileiÍô casâdo, adminlâkâdoí dê emprêsââ, pôílâdor dâ Cédulâ de
ldslidade RO n'25.465.939-1 SSP/SP e iMrío no CPF sob n' 194.3,14.518-41:COO (ChleÍ Opcratlng OÍÍlccÍ) - S.gurs:
Palricia Cha@n Jimenoz, oqúâlorlam. cásâda, e@rcmista, podadoG do FiNM V750554{ ê insíía no CPF sob n' 234.B43.708-
23: DlGtor Vlcc-PÍorldcnte: Lere Araúio de Uma, bmsilolro, €sdo, adrcgado, poíadoÍ da Cédula do ldontidado BG
n' 20.537.948-5 SSP/SR iGcÍito no CPF eb o n' 118.454.608-80; Dlrêioí VlÉPÍclldeõtG - Flnlnelrc, CqlÍolâdoÍh ?

I lnvêstlmêntdr çg.l§e--p.anAdj, br8ileiío, cas€do, ffilador, porlâdor da Cédula dê ldenlidâde nG n" 20.533.07'7 SSP/Sq
I inerito no CPF sb o n' 074.935,318{3; Diretor Vie-Prêrldênle - Comcrci!|, MaÍkcting, Cllcntc! c t}ador: tgiz,Auguí9lk
lMedeirosA(uda, bÉslleiro,6ado, mmlsta, portadoí da Cédulade ldenlidado RG n" 21.'183,314-g SSP/SB lNcrlto no CPF

lôob o n' 286.554.70864; Olrclor VlcÊPrcaldcni! . Nrgóclos FlnanêlÍd: MÊlM Robêílo Louqáo, bmsilelro, €Bado.

I 6talisrico, porlador da Cárula de ldstidade RG n" 58.101.9,lê7 SSP/SP in$ito no CPF sb o n" 857,2á9.919-49; Dlrqto, Vicê-
PÍ6k crler glqlEqqlgj, bíBsileiío, divorciado, eng€nheiro, porladoí ds Cédula de ldenlklsdê RG n'05,396.262-Í0 SSP/BA e
insrilo rc CPF sb n' 263.344.758-04; Dirctor dc Predúo - AütoDóvdr Jaire Soaíos Balista, bra§leiro, sllêiío, adminlslradlor
dê mprê&s, porlÊdoí da cédula de ldátid8dê RG n' 28.190.í5$8 s§P/§e h&ílto no cPF mb o n' 182.460.498-g6i Olrao,
dê Tecnologlr dô lniormrção: Ma.m Flméíio Sirelll, brasilêlío, câsado, engsh€irq portador da Céduh de ldenlidado ÊG
n' 19.938.427-7 SSPi SP, inscrito no CPF sb o n' 249.'t 81.618{4;DlretoE Jurídlc! ê Rieot: AdfirJê-Pe{eiB-gajydh_A.§mle§,
braslleira, casda, advogada, portadoía da Cédula do ldontldadê RG n" 25.872.52Ê6 SSP/SP in$íila no CPF sb o
n' 174.320.898-76i OlrÊior de Produto - Bâmor Elemrntâr.e G Sêguros dô Per8o3, t!âtbA§l!ê Mêdêií6 Bâciano, bíasileiro,
casdo, âdmini§rador dê empre6â6, portâdor da Cédulâ de ld€nlidade RG n' 26.591.220.9 SSP/SP, inscíito no CPF sob o
n' 246.784,718-71; OiÍclor de ContblâdoÍh: nA çLyC0gaaQ!-Kp:mê, bBsileiro, ca$do, adminislrâdor de empress, porisdor
da Cédula de ldenlidade RG n" 25.397.72&5 SSPiSP inscrito no CPF sob o n'200.476.018-16i Dlrsloía d! G.ntc e CuhuÍa:
Paticia Oukico Coimbra, bêsilêi6, solleira, @nomi§a, poíadora da Cddula de ldenlidade RG n" 07286748.4 IFPIRJ, in$dla
no CPF sob o n' 9,t2.767.907-78; e OlÍetorc! lcm denomlnaçâo e spêcial: Cgtle§-Es|llal§le-Nqeggli-]Êl0ll!!, bm6ileiío, oa8âdo.
engenheiro, Íprtador da Cedula de ldentidade RG n" 1 107'14'13{ lFPr'RJ, inscrilo no CPF sb o n' 052.454.947-29: il.A..r.ÇqlA

Sebaslião da Silvâ, brasileiro, casado, âdminisradoí de empress, porlador d8 Céduls de ldenlidade RG n" 20.1 13.61G7 S§P/
Se i^scrho rc CPF sb o n' 112.681.57&05; lzak Ralâel Beoadorel, brasileiro. casado, @onomislâ, poilrdoí da Cedulâ dc
ldenlidâde RG n" 24.739.792-1 S§PlSe inscrío no CPF eb o n" 128.339.398{S; Nqlsn Santos AouiqÍ, bíasiloiío, casâdo,
porlador da Cédula de ldenlidade RG n" 33.376.88ê3 SSP/SP e inscrito no CPF 6ob o n' 218.048.508{0;f_igqS_Yiglin. b6sileiro,
cMdo, admini6lrador de empress, porlâdor da cáiula de idcnlidade RG n" 28.158.84S5 SSP/SP inscrilo no CPF eb o n"
283.416.528-97; Lulz Vlmnla Guaraôha Larenta, bÉ§ilolro, casado, aluário, porlador dá Cédula de ldentidade tlG n' 60.736.794-
5 §SP/SR in6cíilo no CPF sob o n" 801.614.6.1G68 e Aqoi0gll§-de_fakdAfizn-fí]ayha, bíâsileiro, casâdo, âdminiElíâdoí de
empíes6, porlôdoí da Cédúlâ de ldenlidad€ âG n' 25.965.032-8 §SP/SP e iô8cÍilo no CPF sob n" 214.175.878-57, lodo6 com

domicilio prolisional no Alâmeda Bárão de Pkehába, n'740, Torre B (Edilício Rosa GarÍinkel), 10'andar, Campos Eli@6,
Cidade de São Pâúlo. Êstado de Sâo Paulo; e (vi) Flalificou a8 íúnçóes de caráler ere@tirc ou operadqâl e de lisali?açio oú
Mlrol€, alribuidas a aleleiminâdos clketoreê da Compânhia f»íanle a Superinlendência de SôgurG Privadoê - Susop, êm
âlendim6{o à íelulârentàÉo âplicável. 6úcme âbâiro: I . FunçÕêr da caÍáler crsullE w op.rrclor.l: a, Direloí
r6ponsâel pelas relaçóes m ã SUSEP - Jrim SorE! Botiís; b. Direlor respmsáre| lêmico - Cêlso OrmEdl; c. OiÍelor
re6pon6ávol adminig€tiGliôarcoiro - naír.l Vrmáanl Koaâ; d. Diretoí rosponsávcl pelo a@mpaohamenlo, supetuisâo c
cumprirenlo das normas e prc@dimm16 de cotautidade . Ratacl Vênczlanl Xoa.i ê. DireloÍ íespd6ávol pelos r€§islros das
apólicê6 e endosN miiidos, bêm emo do6 ffisêgurG aceilG - Jalme Soar.r Batlll!; l. Oirêloí íespônsável pelâ contÍalâçâo
e superyisáo de ropresenlanlG de segurG e pelos servhc por eles preíados - José Rlvaldo L.lle da Sllvs; g. Direlor
íesponsável pelo relacioham€nlo @m o clienle (Resolução CNSP n'38?2020) - Luiz Àugurto de Mêdeircr Arruda; h. Diretor
responsável pelo íegislro dâs opêíâções dê segurcs, prwidôrciir úorÍplcmenlaí aborla, capllalização o ressguíos (BosoluQão

CNSP n" 3832020). RElsêl Vênelânl Kozmr; l. DireloÍ íeaponsii,",el Wlo Open lnsuarca (Reslução CNSP n'415/2021) -

Palrlclr Chlco Jim6ê& ll. Funçó€ de arátêr dê liscáliação ou contlola: a, Diretora resÍEnsàwl pelo cumprimento do
disposto na Lei n" 9.613, de 1998 (Circulares SUSEP n'23,t/2003 e 612/2020) - Adrlsna Pcrcir! Caryalho Simóc!; b, Oirelora
r6ponsáwl pêlos cmlrolcs inleírcs . Adrlâm Pêrclra Caryrlho Simõ... For lim, os acimist6 renidG em Asooblela
auloíizaíam a Oiretoria da Companhiâalmârtodasequaisquêíredi,J*o@esúrias paG realizaçáo ê lânçâmnlos6mpêlêíÍê6
.6reíentê6 à oíd€m do diâ ê aprowram a lavíatuE dâ píêsntê âla eb a torma do Êumáíio, cmo hculta o ârtigo 130, pâíágÉlo
1", da LSA.7, Daumnto! Arquivsdor: Pr€uíaÇôbs e demis dqreilos pertirent6 a ordem do diã. 8. EnccrÍamHto: Nada
mais harendo a lratar, loi o@rrada a reunião, da qGl íol lsvíada I pí66te at8, q€, aÉ6 lldâ ê apíwad8, Íol â6imda por lodos
G píM16. São Paulo. 02 dê jâmko dê 2025, A$lnaturrs; (ass.) Jcé Rivaldo Lolto da Sil6 - PGidenlo da Mes e (a6s.)

Gustâ6 Frano Pâcheo - Sereiário. Aclonlrt r: portg Sôguio S.4., repre6ênlâda Frí aeus Oirclores S[ Jo6á Rivaldo Lfilo da
Silw ê por seu pírcurador Sí, Guslarc Fran@ Pach@o e Porlo S€gurc SsÍviçor c Comérclo S.4., represenlada por seu
prowEdor §r. Gustarc FEnco Pach@. Â píoMte erlldáo ó cópia Íiel da hvÍada om llwo própíio dâ Companhia. Sào Paulo, 02
de iareiío de 2025. José Rivaldo Lêite da Silva - Prc.ldenlc; G6tarc FErco Fache@ - SGcrclárlo. JUCESP n" 88.930/25-7 em
06i$f2025. Aloizio E. S@íes ürnior - S&íeláíio Oeral em Fxêrcício. Anrro l: d ata de Ássrmbbia AeÊl ExtÊorXináia da Pdto
Seguro Companhia & Sogu@ GeÊis realizada en 02 & Janêio de 2025, éíalúo Soclal Coelldsdo da Pono Scguo
Compsnhiâ de ScguÍo! Gêrstr - Câpftulo I - Danmin!çlo, Scde, Obieto c Duraçio: Artigo 1'- A Porto Scgure Complnhb
Dc S6guÍ€ Cúralr, cmlituida sb a bma de wi€dadê por açóes, rcgeÊs-á pelo prGenlo Estatulo € peh lgglslaçâo vigenlo
('CmEnhia'). A.tlgo :P - A Cmpânhia lem sua sêde m Avsida Rio Branco, n'1489 e Rua Guâiam*6, n'1238, CampG
Elísos, m Câpitsl do Estado de Sào Paulo, podendo cíiaí scúísais, fliais, agênci6 ou represntâQóes em quahuer lo€lidade
do PaÍs. Artigo 3" - A Coópanhia lem por objelo a erploraçóo de opeEçóes de SegurG de Oanc e de Pessotr, em qualqueí
das suas modalidadG ou ,ormâs, míorme delinido na Legi6laçâc viscrle. Anlgo 4o - O pruo do duíaÇão da Companhia é
indeterminâdo. ClpÍlulo ll - Cap$âl Selsl: Arllgo 5'- O capilal sociâ|, loÍalmeôle 6ub6crito e inlooralizarro, é de
R$ 3.810.29S.505,14 (íê6 lilhôê§, ôileenlG e del mil,róê6, duzen106 e novenlâ e ôove mil, quinhêntos e ciôco íêâis ê quâloízê
cenlil€). diüdido em 717.468.149 (*le@ntos e dezessle milhó€s, qualrocenlas e oesenla e oito mil, cenlo o quarenla e
rcve), ai@s ordinárias, nminali€s e sem valor nominal. Plrágraio '1". As açõos podeíào perle@í a pGsoas lísicas e juridi6s.
Pr.ágrrio 2c. No cso de aumenlo de €Frlal, § acioni6tas ieráo preÍeíênda ps€ §ubscrhão na proporçâo dae açôo6 q@
po$uííêm.Câpílulo lll - Olrclorlâ: Ártlgo 6'- A Direloíia écmposta pormminimo02 (dois) ê rc máximo21 (ünle € úm)
mmbrG, a sber:01 (um) Oirelor PÍesidenle, 01 (um) CEO - Segurc, 01 (um)COO (ChieíOperating OÍ6cer) - Segurcs,01 (um)
Diíelo. ViePíesid€nle - Finarcêlío, Cülroladoia o lnveslimenlc, 01 (um) Direloí Vi6-Prêsidenle . Negócios Finorcêko§, 01

{um) Diíelo/ Vic+P@idmro - Cmê.cial. Maíkêriôg, Clionles e Dados; 02 (dois) Direloíes Vice-Pre§denre, 01 (um) Diretoí de
Produlo - Aulônúvel, 01 (uú) Oiíêloí de Ísnologiâ da lnlormâÇâo, 01 (um) Diíelor &íidió e Ri§66, 01 (um) Dkelor de Genlê e
Cullura, 0t (um) Diretor de Produlo . RamG Elerenlares e SegurG de Pesws, 01 (um) Oiíelor de Contídadoria e 07 (6ele)
Direlores *m denminaçáo especial. eleilG e destituidos pela AsemHeia GêEl pelo preo de 03 (trés) anos, p€rmilida a
r@lolçáo; PrÍágrrío Únlco - Oenlrê os mombros da Diído.la, à$rele quo íoí deslgnado como íeÊpmsáwl polos Controlos
lnleínos, mníoíne determina a Re$luçáo CNSP n" 4'1d20?1, @mpelié a6 seguinles alíabliçóes: a) oíienlaí e supeívisionar a
implmeolsção e opeíâcionâlizâçáo do Sislema de Conlfolê,a lhlernos e dâ Eslrrrlum de Ge§ão íje Êiscos, nromoveôdo a
integração de mbos, bem @rc ampanhôí a8 atividades d6 unidades de @nloímidade e de geslóode ri6@s, qúando houveí;
b) prover as unldade6 do conÍcrmidade e de 96lâ0 de íis6, quando hourcr, @m os íeürss mosMrioG e adequado
derempênho de 6uas resfEcliws alividades. em esprciâl quanto âs reeísG maleíiaís e humanos ntressá.ios, próprios ou
le@iriado§, incluindo f»6soâl dperienle, €pacitado e em quantj.jôde §uÍicieite; c) apr@âí o§ R€latóíios eoilidos pclas

Unidâdes de CüÍcrmidade e de Geslão de Ris@s. e d) inlormaí, peiodicamehle, e sempre que @nsiderar neessârio, c órgãos
do administração o o @milê oê ri§6s, so exislcnle. dc quaisl@í â,,cunr,rs maleriâis íglâtiws a convoles inlcrrcÊ. @nlormidado
6 96lâ0 dê ris@s. incluindo, mas não * limitanoo, a ris@ nms ou emoígenles; niEis de spos4ão a nsco6 o srcnluais
limilações ê inerte.as íelmionadas à slâ mensuíâção;âçôes íelaiivâs á sê61áo de risos e deficiêrciâs mr/elâcjoâdâs com a
eslrulu6 de geslào de riscos e ao sislemâ de conlroles inlernos, bem como as allernâiivas paÍâ sarearenlo. Ârtlgo f - A
lnv$tiduía dG mombíos da Dlroloria nos resp€cllvos €r0os ÍaÍ-aê-á modianlo leímo lavíado no livío dg Atas do Rounióes da
Dkeloriâ. Findo o mandato, os Diíetoíês peímano@rào no oxorcíclo da souô €roos aló a lnvsslidum dG @G mombrc oloíos-
Artlgo 8P - A Asêmtloia Gerâl Ordioária lirará, anulmenie, â íemurerâsiro gllbal ,nê6âl dG ádfiinistradoíes, â er di6kibuida
cmforre ddiberação da Direloris. Àém dG homrárbs. â Oirêtoria Íaíá ius a uma pârticipaÇáo anual rc lucros da Companhia,
alé 0,1 (um décimo) dos lucros e ob&mdiD o dispoío no artigo 152 da Lein' 6.404l/6. Aílgo y - Cmpele à Oretoriar a) píalkaí
lodos c alG dê adminlslíâçào da Cmpanhia; b) í€slveí aobre a aplicação dos íundo6 seiêis, trânsigi( rsnundâr â dirêitos,

lcqíGir obíigações, âdqukir, wôdeí, mpíe6lar dr âliffâr b€G, ob6eryadas s r6striçie6 legab; c) pÍâticí todG G âlc e
s relâcjooaíem m o ôbielo triâl; d) delibe€r ebrc a sisçáo e qlirção de mpregos s íunções Gmuneíadâs:

e) epEstar a Cffip4hia, ffi juÍzo @ icía dele, atlE e passiErente, peranlê leíciros, quâisqueí repârtiçóes ptibli€s ou
auloíidadeÊ bdoEls, 6lad@is ou munlclpais, bm cmo autarqui6, s@iêdado de trtromh mista e enlidad6 paresalais; 0
rêaolÉr sbre â criação, alleraçáo ou slinçâo d6 eDuMi6, ftliâis, âgêôdâ6 ou reprô6mlaçõ€s, oÍde onüor as lnteí6Ms
§@iai8 ds Companhiâ, Plrágnío í'- Obôêryado o dispGlo no parágÍaro 50 de.st€ arlioo, âô e6crilurff dê qu8lqtDr naluíâ?a, oâ
chêque8, as ordem de pagsmenlo, G @nlralG e, em geíal, quaisquer d@umnlos quo impoítêm êm respúsbilidade e
obrigaçíEs para a Cmpanhla, sorão obÍigatoriamenlo assinados: a) por 2 (dols) Dlíolorm em conjunto; b) ptr I (um) Oireloí m
cmiunlo cm I (um) Pío@íadoíi c) poí 2 (dois) Pí@.adoíos em Mjunto, dêsd€ quo lrue6lldG do ospelals e êxpí6ss
podeís. Parágrato 2i- A íêpíesentação da Compânhiâ p€rá.16 â Repaítição FisâlizadoE de 6uê6 opeÉÉ6 €berá a qualqúer
dos Direlors ou Pí@Gdores devidamenle crederciados e autoÍitado!, inreslidG de esp$iais e gpregs podere6. PâtágÍrto
3f - A Cmpanhlâ podoíá sí representada poí apenâs 01 (um) Diíi,ror .u 0't (um) Pímumdot inveslilo de esp€cifrcG pode res.
G s€guinle6 66: a) A|os de rolina íealiados ío€ da ede sial; b) Alos de repre*ntâ€o em juizo (exceto aqueles que
impoíem múrcia a daroilos), c) Alos dê íepresenlação em asemileias, @nlralos 6eiaia, alleíaçõos de contíatos sciais,
di6líãlG e íeuniil€s de slxiios de 6@iedades ds quais pâílicipe mmo acimisla. âócia & q@lisa; d) AtG pGticâdcs pcíanle
quaisquêí óígáos ê mlidâdes âdm,nistraliws pudicG ou pÍivádos: e e) Al@ d€ simples âdmini6lrâÉo s@ial, entêndklos e6les

náo gerem ob.igações paía a Companhia e nem exonerem lerekos de
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ n" 61.1 98.164/0001.60 - NIRE 35.3.0004108-0

Al. dc A6$mbldâ G.r!l Eír.o.dlnárb nê.llad! cm (ÍI da Jln.lro dê 2025
prcdEQÕes em nome ds Cmpanhia *rào outorgadas por 2 (dois) Direlors em cújunlo e dewm espeif@r qpressamenle 6
@er6 @nbrk G, 6 ato8 a seíem p€licados e o pEo dê vslidade, smpre limilado I 2 (dois) ilc, excÉluads a8 desma(86
pa€ roprMtâção m pr@6es adminlst6liG N cm dácula ad judhia quo seíào @toÍgadas lftiiüd@lmst€ poí qualq@r
um d6 Êliretoíêe e podeíão loí píazo indeteímlmdo. Pr.ágnio 5Ô- Nos â16 relâti§ à ôquisiçào, slisâçáo ou mraÉo dê bêns
imóvei§, bem @rc ôG at6 quo dvdvâm inleresss miáário6, a Companhlâ d*êrá sr repí6enlâds frr 2 (doi8) Dkelores,

§endo 1 (umlobdgatoriamenleo Di.etoíPresidente@ o CEO- Seguros @ o DirolorVicePresidenle- Financeiro, Cqtroladoria
o lnÉstimêf,to6. Prr{gnÍo 6P - As d6libe€çóos ds Diíetoria smênle sráo úlidâ6 quêndo píosonles, no minimo, a melâde e
mâis um de âêu8 mffibíos 6m exeícício e mnstaráo de Atâ6 lâvmdâs ffi livío píóprio, csbêndo ao Oireloí Píe8idênle o volo dê
quâlidâdê. Anlgo 10 . No eso dê vaga dô Oiretoí, os d€mals Dkêtore6 lndiÉrãô, denlre elê6, um sbslilulo que âqrmulará as
tunçÕes do subslituido alé a primeiE Asembleia Oeral. à qual caberá deliberaÍ a respeito da eleição de @o direloi PaÍágtatg
Únlco. NG âusônclas ou hpedlmslo tempoíáíio de qualqueí d6 Direloís por rols do 30 (tílnla) óias, os demais Direlorês
podeÉo êsolhor, dontíe ele§, um ebstiiulo paíâ qoícêí as Íuoçõês do Diíelor âusilo ou impedido. Adigo l l - A Compânhia
poderá ier um óí0áo de @nsülla, denminado Cmslho Consulti$, cujos M€mbíG s€íáo e6@lhkJos ê indicados pelâ oiíeloíia
enlre as pessaa de nolávêl sbeí cientiíko e téoico rc Mer€do de SegurG, cm maôdalo de 2 (dds) anos, pê.milida a
rsMção da indicaçâo. Pa.ágnio 1'- O Consglho Coôeltirc * íeuniíá smpro qoe elicilado pela Direloíia e seus ,espêdi@
pa@eres serõo lanscrilos rc Uvro de Alas de Rouôiôes de Dkeloíia. pDí @siào da rêuniõo que dcliberaí sbíe os mesrcs.
Parágrato f - O Con6elho Consullivo perebêrá â remúnerâçâo que lhe Íxar a Diretoriâ, ôêd/o dG limil66 âpro€doG ÍElâ
Asembleíâ Geral, paía cada período de 2 (doi6) onos. Capítulo lV. Con*lho Filcsl: Artigo 12. O Cohselho Fi86l *rà
composlo de 3 {lÍôs) membÍos eletircs e de seus respcclivos gupleoies. elerlos anualmenle pela Assembleia GeÍal Ordinaíia enlrê
Acionistas ou nào. rosidênlos no País. cm observância das píescriçõos legai6, sêndo pêrmilida a reeleição. Parágr.to Unlco ^ O
Conselho Êiscal não seÍá tpmânenle. SeÍá inSlálado f»la A.ssenrblêia Geral â pqJido de Adonislas que íêpíe,6enleín, no Ínrni,no,
um dêcimo das aÇócs com direito a wlo, terminando seu peÍíodo de Íuncionamenlo na primeiíâ AsseoUeia Geral Oídinóíia. âpós

sua inslalsção. Artigo 13 - O§ Membros do Cmselho Fiscsl perceberão â remuneraÇão que loí íirecia pela As*mbleis Geíal que

os clêgêr. CapÍtufo V . Comhô de Audilorla: I..:.p..Çs.Oâibliyç§..d9..ç:-o.!.1j1ê..de..At1d1laÍjP. Anigo 14 . A Cmpanhia s ulilizâ do

Comilê de Auditoíia da in6lilulÉo lide, do @nglomeíâdo Porlo SeguÍo ("Comità de Auditôíia-). óísào d€ Íumionâmenlo
permanenl€, que leír Bno objêliw pÍircipâl Po(o Sêguro na

aluação da GorernanÇa Corpo6liva, rcttâda
.dA'Çg[frpsjçAAi Aítgo 15 - O Cmitê d€ Aldiloíla repona-so ao Conse]ho dc AdmiôislÉçào da insliluiÇào lidêr do @nglomcíaoo
Porlo Seguro ( Coôselho dê AdminisiêÉo"), q(6 dêÍiniíá a íêotuneraçáo dos rcnrbros do Comilé de Audiloriâ Artlgo 16 - A

cmposhão do Comilê de Arditoriâ srá dê no mínimo 3 (lrâs) ê íp máximo 5 (ciDco) nleínbío6, êlêilos com prâro de mânoâlo a

ser definido pelo Conselho de AdministEÇào, permitidâ releição, desde que a permanênciâ do membro rc cargo nào ullrspase
5 (clnco) anos con@dillvG. Parágrato 1'. A nomaçào de um inlegÍanle do Comilê do Arditoria deverá obwívar os requisilos c
vodaçõe§ do copitrío lll. PaÍágraÍo iÉ. O lmo$mnte do Comiló de Àúcjhoria emonto pode sor íeinteQíado aÉs 3 ilíês) ano§ do

,inâl do seu mândâlo anteíioí, PaÍágÉlo 3'- A degliluiçào do iôlegíanlê do Conilê de Atrdiloíiâ,ieíá a caígo do Cmselho de

Administa0áo €so íiquo comprovada inlração a qualqucr dc requisilG e vedaçóes pídi§os no câpílulo lll, bem como se sua

lndependôícia tiEí sldo aíotadâ por wslual clrcunslánda do ctrÍlllo. Peág.lto 4ô. É inOeteg;ivet a lunçâo de inleQíanle do

Cmilô de Auditoria. ,/r - lfus Eoouiriros e yédáâiesi Arllgo 17 - São requisilos minimc paía o exercicio de inleganl€ do Cmllê
de Àrditoíiâ: i. Obsrvar a6 rcrmâa qw €6tabêl€€m @ndiÉes parâ o qeícído de eroo6 em órgãos estâlutários d6 6eiedades
supeúsiffidas; ii. Não ser @ nào iêr sido, no qercicio eiôl @Íenle e rc anleÍioí: E. Funcioáíio ou direlor da s@iedade

suÉryi§omda ru de &as Mlro{ad6, cdlgadas ouequlpaEds a @ligadas;b. }rombro respmsâwlpela audhorla iMopendonte
@ s@iedado spervlslonâda; o, c. Mêmbro do Mslho fieal da s@iedade sp€tulsionado @ de s@s @nlíoladas, @ligôdâs d
equipârâdss s coligâda6, iii. Não 8êí ôôôjuge, paíenl6 eo linhs íela ou colaleral, a!á o lercêiro grau, e por âÍinidade, alê o se.gundo
grâu, dâs pês@s reÍeÍidas n8s alin€s'a'a'c" rc incis anlerior; e, iv. Não r*eb€r qualqueí outro lipo de remuneração da
smiedad€ supoMsionada ou dê eâs onlroladô, coligsdgs N equiparadae a @ligads§, que não sj8 âquela rolativa à Na
lunçâo do intogmnle do Comilê de Aldiloria. LLlaagAlÍtrhuigtrg Ártlgo í8 - Co§iluem âlrib{ições do Comilê do Âudiloria: i.

EÊtâbeleer âs 169tss operâcldâls pâra 8& própio funciommfito, âs quais dwem sÍ lôrmalirâde por 68cíiio, aprovadÊs pêlo

Çtrelho de AdmanistEção ou, na su8 irexl61êrcia, pslo Pre6idenlê ú CliretoÊPreskl€file da ffiedâd€ superyisiomda @ pe,lo

Conslho de AdminislÉÇão da inííuiçáo lideÍ do cmglomêEdo 6neeiro @ grupo sguEdor e cd@dâs à disposiçio dos

í6pectiG admidas, por @asiáo da A§ffibbia Goíal Oídináíia; í. RM6íldaí, á adminlskaçâo da smiedade superuisimada,
I êôlidade â 6êí mlBladâ paía a prcíâçâo dG soryilos dê âuditdiâ irÉêpênddle, bêm 6mo â ebslitu;(tso dô preslâdor
dese6 srvlçs, qiÉndo aÉidorâr m6sáíio; iii. Rai6âí, pÍwiarcnle â dlvrdgâçáo, as dffiúskâçô€s linaneiís relareole§

&s periodos findos em 30 do junho e 31 de dêzsbro, irclusiw as rctas qdiÉlivas, 6 relalórios da sdmihi§ração e o Relalório

dosAuditoíes lnciopondontes sobre as Oemmslíaçôos Flmrcolras;iv. Anllar a elellvldado das audilorias independ$le s inleÍm.
inclusive quânio à wriÍicaçáo do cumprimento de di8poÊiliG lêgais e noímalircs aplícáveis, dém de rêgdamenlos e ódigos
inlernos; v. Avaliar a aceitâçâo, pêla âdminislÉção dâ smiedade supeíüsionâdâ, dâ6 íêomendâçÕe6 Íeila6 p€lo8 audiloíe6

independentes e pelo audilores internG, ou as justiÍicativas para a sua náo aceilação: vi. AEliar e moniloíaÍ os pr@es$s,
sislemâs € mntrolos lmplomonlados pola admlnislraçáo pâÉ â reepçâo e lratameôlo do inlormações acerca do do$ump.im€nlo,
pela sciedade supoíüslonada, da dispcitlws legais € normlivos a êla aplicáreis, além de seus rogulamonlG o códi0os
inlernG, assêgurândcse qúe prewem eretivqg m€eni6rcs quê p.olejâm o preslador da inloímâção e dâ cmlidercialidâde
desla; vii. Re@mendaí, à Pre§dência ou ao OiíelorPresidenle da srciedade supêíüsionada @ à Direloria da inslituiçáo lideí do

cqglomeíado linaneiro ou gíupo sc'gurado( corr.§óo ou o aprircÉmenlo de políliüs, prali€s o pío@dim6lo8 idontitcadc oo I

ámüto de suas aribuiÇ@s: viii. Reinir-se, no minimo semêslíalmênle, com a Presldôôci8 or mm o DireloÊPresidenle da 
l

s@iedade supcrvi6ioôâda G, com â Diíeloria dâ iôsliluiÇáo Idêí do cmgl@rsdo lÍlareei.o @ grlDo souíadoí e 6m ô6l
responsáveis, lanlo pela âudiloíâ independenle. @mo pela audiloria inlerm. para veriÍicarocumpíimenlo de sua6 r@omsúaçôes 

]

ou indagaçóos, inciusivê no quc s íelere ao planeiamenlo dG íespoclircs lEbalhos de audiloria, Íormallzândo, êm atas, 06

cmloúdos de lais en@nlros;ix. Vorlficar, poí @siâo das rouniiS6 preúslas no inci§o Vlll, o cumpíimenlo de suas reonrondaQôes

fÉlâ di.êloíiâ dâ smie.dâde superüsionada; r ReuniÍ-sê mm o Conselho Fisal € com o Conselho de AdminislrâÇáo dâ 661êdâde
superyisionada ou da instiluição líderdo conglgmerâdo íimn@iro ou grupo segurador, lanio poí solicilaÇáo dos mesmoa como poí
ioicialivs do Comi!ê, pâ6 disulir sobre politicas. práli@s e pr@dimenlc idenlíicados no ámbilo de suas respeclivas

cmpolôncias; ri. elabor.í relalório6 relalirc6 a08 &mestrcs ÍindG m 3cym e 31i l2 @dondo: âlividades ücícidas. anliaÇáo da

eletividôde dos conl.oles inleÍnos; descriÇáb dãs rrcmedâÇóes bil6 e daquelas nâô â€lâdâ6, Luleído as iúslilicálihs;
aEliaçào da eleliüdade das audiloÍia qlerna e inlerôa; svsliaçáo da q@lidade das demon§raçóes conkibeisi xii. preparar

resumo do íelalódo do item'xi" para p{rHicação iunlamenle cm ss demGtrsç{es @ôtábeis de 30,06 e 31/12i xiii. preFnraí Nols

ExplíÉli€ qúe será arcxada às dffi6slraçõe6 cmtábcls de @da s6i6drde cmirolâda. xiv arqui€í Às fclalôrios do [cm 'xi"

pelo peíi«Jo íninim dÊ 05 (cinco) a6; xv. cmunicaí quâlquer mnslalaçào Oe erío ou lrauoe aos auliloíes indêÍcndcnlê6 e à

audiloria intêrns, imediatamente; wi. estabelrcêr, âd Íeíerendum do Cú*lho de AdmÍlislíêçào, pro€ssG paÍa a §ele§ào.

@ntElaçào, superúsáo e avaliaçào do Audilor lndependente, inclusive veriíi€ndo a cmprovação óe sua ceíiícaÇào. bem cmo
paía a rmpçâo e o líalamonto das inlormçóos roloíonlos ao6 relalóíios e domonslíaçôos coniábeis, bcm como cjs íelaloric
do Audilor lndeÍrendônle e dâ ÀrdiloÍia lnleroâ do Conglomemdo Porlo Segu@i rvii. aprovar o plâno de lmbaltm asne§líÊl dà

âudiloria inleína do Conglomerado Porlo Sesuíoi rviii. ÍixsÍ diretíizes de oriêôlaçáo dos prosBmas d€ líâbâlhos clâ âúdiioíia
inlernâ. dos relalórios emitidos eda adequação de ôua equipe; íx. cmh6er o dano ânual do Audiloí lndependenle sobre esme
das d€monstraÉ$ Ílnancsiías, bem cmo sua inleração @m os trabalhc da audiloíla inlcína; rx. damlnaí pÍopGlas de

aherâçóes de prircipio§ @ntábols, avaliaodo reu8 impsclos n4 dercnslraÉes Ínanokas do Cffgloreíado Porto Sêgúío e

sutmetendcâs à apr@açáo do CoeUrc de Adminislíâção. C.pílulo Vl - Arsmblcl. Gêral: Artl0o 19 - Â AseôUêia Gêíâl

@nir.s-á anElmenre alé o diâ 3l (triila e um) de mrc!. eb a p.6idêmiâ do âcisií8 qw br indkado poÍ ê14. Prrágrõí,o
Únho - O pÍesldento da Ammblêia Müdâíá um da píê$rÍes psía wrêtaíiâr a lres. 

^rtlgo 
20 - As Ammblois

Exl@rdinári6 r4nlr-seáo lodas as wzB qre bffi l€gâls o rêgularredo @nEads, m§lituindcse a Mos pola Ísma
presrita m€rligôantâíioí Artlgo 21 . Os trúrcioa dê pílmiíâ ffimaçáo dâs Asmbl€is Gerais síâopubli€dG pâlomenG

3 (três) wzos no Oiário Ofi€ial ê em um í)rhs_l dê gEnde clrculaçáo na Sede ds Compehia, cm aídecedência minimâ de I (crlo)

dias c@tàds do primirc edital, PanágÍsio Unlco. As dêmâia Mvffaçôes das A&mueias GeÍais pro@ssa.-8eào pela íorma

prêsrita nêsle ariloo, cm anltr€dônch mÍnlma do 5 (clno) dias. lndopendeilomnte dê píóvia Mv@ção, sró @n§ldeíâdâ

regulâí â As6êmueiâ Gêrsl â que mparcêrêm todm 6 âcioni8las. Artlgo 22 - Um ver @nvoâda a Asmbleia Geral, liom
suspenss as tÍânsleÍências de sções até qw seja reâlizâda a Àsmuêia ou lliue sem eíeilo a Mv@çáo. ÂÉlgo 23 - As
deliberaQõê8 dâs Assmblelas sÍáo tomsds por mâioÍiâ absduta de wtG, observds â8 dbposições legais quanlo à exigénci8

de qúrum espocial. Prrágr!ío Unlco - A Bda atlo míespondê um volo. Àrll9o 2a - \bíif,cadcs o €e de eristência de

Bçõês objelo dê cmunhão, o exercício de direilc a elas Gleíênle8 cabêrá a q@m 08 Codômin6 designarem paíÊ Íigu6r cmo
representante junto à Sociedade, liondo suspens o exercício destes direii@ quando náo íoí leita I de§gn8Çào. Aíigo 25 - Os
Acionisltr poderào Íazer-se repre*ntar ms AssmHeiâs Geãis por plwradoíes n6 lemG do parág.aÍo l" do Anigo 126 da

Lei n'6.404r/6. Anlgo 26. Para qw posam ompârêer às Asembleias Gerais. s repíesonlântes legai6 e os prmuradoíes
Msliluidos Íaíão â entrêOâ dG re6ptrlivos doolmmlo8 ómpíobâlóíios na He da Coínp€nhia @m, no mínimo, 24 (vinie e
quatro) hoÍâ6 da anteÉdôncia. C8pítulo Vll - ÊxrrcÍclo S@lal, Lwís ê Oldrlbulçtô d! Rêsuhâdo8: Artlgo 27 - O ereícrcio
s@ial lerá inicio em t " dejaneiro e terminará em 3, d€ dêzembÍo de €da ano, 6asião em que ôerào elabo.adas as demsslrâçóe6
Ílnan@iras aôuais. Parágraro Unlco- A dkeiorlâ podeíd doleíminâro leBnlânronlo do balançc sêmêslíais, ou rolallrc a p€íiodos
inlêriôíê6, pâía quai6quêr íins, inclusive p€ra pagamenlo d€ iuíos sobíê o millâl píóprio c/ou distribuiÇáo de dividendos à cmla
de lucío do pêriodo apurâdo em lôis balanço8, obsrwdo o di6p6lo nesle eslalúto srcial e na lêgislâçâo aplicável. Artlgo 28 - Do

rsultado do *eícicio s&ial serão deduzidG, anles de quahuer paítbipôçào, aulmalicamenle e indcpendenlemente de
deliberaçôoassmbloar,Gprejuizca@mulâdos,shouwr,eapíwisâopâíaoimÍEstosobíeaíendaeMtÍibuiÉosdial
sobÍe o lrcro- Do sldo do lucí6 í@âresente§, srá calculada a pârliclpaç,io a seí aribüióa aG administíadoíes, 6 le.rcs
do art.152 dâ Lêi n'6.404/1976. O lugo líquido do êxêrcicio 6êrá o íe6uhado do quê remres@r âpó6 as dêduçóes releíidÀs

rese artigo. Artigo 29 - Oo lucro liquido do qercicio, 5olo (cin@ poí csio) serão aplicôdos, antes de qualquêr oúra dedinação,
na MstiluiÉo da rc*rva legal (arl. 193 da lêi n" ô.40{,/76), alé q@ alinja o valoí míespoôdente a 20% (vinlo poí conto) do

€pital s6lal. A doslinaçiio à resom losâl podorá soí dispensdâ m qercicio om qrE o saldo de§a í6eívâ, acíoscido do
montênle dâs íewívâs cie capitâ1, exceder a 30% 0íinla por mnlo) dio epilâl s«:ià|. Artlgo 30 - O lucro líquido do exercicio seíâ.

ainda, quando lo. o caso, diminuido das imporlâncias destimda à consliluiçào da resíw de capilal, 8 reserva pa.a contingéncras
(a.t. 1 95 da Lei n' 6,404,76) o á íeserva de in@nlivos tissis (8rt. '195 - A da Lei n' 6.40416), de um lâdo, e, de oulro lado, quando

Íor o caso, acíescíclo da rwcísào de resrÉ pam conlingôncias ê da re*rva de lucros a realizar (aí 202, lll, da Loi o' Ír.404/76)

loímâdas em eÉíckjio§ arrteíioíes. O k6ro líquido âjuaiâdo do ereícioio seíá o re6ullírdo do quê rêhaneser ápós â§ dêrjuçóê6 e

adiçies íeleridas rcs arligG 29 e 30 e teÍá a seguinle dêslinação: a) 25ob (vinle e dô@ porcenlo) seíão @slinâdos ao pagamenlo
do divldendo minimo obrigatório ac aci@islas: e b) o saldo remare$enle sra deslinaoo a Reser@ para lnre6limenlG e

CmpeGsaÇões de Peroas pí@isla no adigo 31 dêste estalulo @, âlleínalivamcnle, poderá le/ a dêslnaçáo quc a asenrt oia
g€€l delêrminâr, ob6etuadâs a6 dispciçÕes legsis aplicáveis. Parágraro únl@ ' O divideô.Jo minimo oh.igalóíio píflislo nesle
âiligo podeíá deixâr cJê ser pâgp no exeícicio edslem q€ a Direlôriâ inloímâ/ que seu pâgâmeillo é iremrpativel mm a SiluÇão
linaneira da Cmp6nhia. Os lucíos que âssim deixaíem dê sr dislribuidos *rào íegislrâdos 6m reseíva esp€cral e, s nà)
loím absorvidos poí prcjuÍzos em ereícicios subsequenlos, dow.ào sor pagos @mo dividencjc aG acionislas assim que

fEímilií a siluâção íinantriía dâ Cmpânhiâ. Anlgo 31 . A Companhia lerá uma reserva eslal(rtáÍiâ denominada "Fleserya paía

lnv6limeolos e Comp6nsçôê6 cle Peídâ6", que 16rá cmo fnâlidadô omp€nsâÍ âeoluâis p€ídas e píejuízo8 e âselríaí G
r&ursos suíicienles paíâ I expan6áo das alividadG s inwstimentos da Companhia. PEíág.Eto ,'- §erâ de8linado à Resrva
paía lNslimonlos e Componsaçõês de Pord6 o saldo do ludo liquldo ajulado apuGdo om €da exêrcíclo, âÉ8 obtivâdâ a

deslimção praisla no aíligo 31 d€lo e§âtulô ê6-iâ1. PrílgE o 2? - O Mldo dâ R68erva paíâ lnwslimn(os e Cmpên8açõês de
Ptídas nâô podeíá ereder oedlals@ial, nem Isladmenlê, mm em mjunlo mm as dmais resee# de hre@s, m qeçáo
das rsru6 paE cqlingênciÊs, dê iffilivos lisis e de lucros 8 realizar, @nlome disposto no aí1. 199 da Leí n " 6.404/1976.

Ullrapasdo ese limil€, a asmuda geíaldrcrá d$tinaí o q@so para distÍibuiÉo d€ divideodos ac eionislasou aumênto
do €pil,al edal. ÀÍda qw n:l,o alingido o limite o§laboleldo Gle pa/&íaío, I 6*mbleia gê€l podo.á. a quhucr lompo,

delibeíâÍ a dislíibuiÉô dG yalôrá offâbilizâdo8 ne R6*M pa6 lnveslimênlG e Compq6ações de Pêrdffi ffi eioni6las,
ffio diüdendos, bem mo s§ €pitalização. C6o â âdminiEt.âçáo dâ Cmpahia mÉidere o múlanle de$a re*M
suficient€ pâra o ,londlmonio de suas ínalldadss, pod6rá propor à 6*mbloia geral qw, em dêteminado exercíclo, o valoí que

8eíia desilnado a tal íesoíva sja iÍÍegralrenlg d parcialmontê distribuido aos eimislas cmo dlvidondc, ou €pilalizado om
aumêôlode €pitâlseial. Adlgo 32 - Sm prêluizo do diüdendomíoim obíigalóíio, â Cmpânhia, poí detêíminâçáo da Dlíêloíia,
poderá: 8) a qualq@r lempo, di8tribuií dividendos à ónla ds íesms dê lucíos exiágnte no úhimo balanço smral apíovado em
s$mbleia gerâl de acionistas; b) smestÉlmenle, dislribuir dividendc à @nla de l@í€ aemulados m exercício em curso,
c@íoíre apurado em balanço smestcl; c) a quâlqwr lompo, distíihlk divid€ndos à @nlâ de lucío rcúmuladG m orercioo cm
turso, míoíme apuEdo em balarso lêEnlsdo m peíbdicidade inlerbí a seme8l6l, desdê que, nese €m, o mônianle de
dividsdos a ser pago no exêrcicio náo supere o saldo das resms de caliiais de qúe trata o arl. 182. parágraro 1". da Lei
6.404/1976; e d) I qualquer lêmpo. creditaí ou pagar &s acimisias iurcs sobre o capitâl prcpíio, obsrysdas â6 limilsQõe8 legaís
aplicáwis. Parágr.Ío Únlco. Os dividendos ioteímodiáíiG e c juíos sobre apilal próprio pagos pela Companhaa podem ser
impulados como anleipâçâo do dividendo mínimo obrioalório. Anlgo 33 - 06 dividendos não rmebidos ou írc1âmâúcs
píe$.àeÍão no p6zo de 3 ano6, mtâdo6 da dâlâ em quê lênham 6ido po§t6 à disposiÉo do eionislâ, e íwerlêíáo em t vor

Esta pblbação á cstíEada peáo E!t{,:to, e
lo gublicada m págim dô Releçâo m o
hmtíq. o tutad:ro Rl.
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ no 61.I"98.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às 08, em sua sede social na

Avenida Rio Branco, no 1.489 e Rua Guaianases, no 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP,

compareceu a Sra. Patrícia Quirico Coimbra, brasileira, solteira, economista, portadora da

Cédula de Identidade RG no 07286748-4 IFPiRJ, inscrita no CPF sob o n" 942.767.907-78,

eleita, nesta data, em sede de Assembleia Geral Extraordinária, paruocupar o cargo de Diretora

de Gente e Cultura da Companhia, paru formalizaçáo da investidura no respectivo cargo, através

da assinatura do presente Terrno de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incursa em nenhum dos crimes que

a impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos

preceitos contidos no artigo 147 daLei6.404176 e preenche todos os requisitos legais para o

exercício do cargo do qual foi eleito.

^.
A administradora que Íirma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional

na Alameda Barão de Piracicabâ, flo 740, Torre B, 10o andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP,

local este em que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em

conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei no 6.404 de 1976.

São Paulo,23 de agosto de 2024.

{ ,*r^r*
I ,5úEEfrq(&,(rnúr.rtüã

I 
o@r{d.trunw{N

I rry&eut|.,Ú!i@
I lcPtu

PATRICIA QUIRICO COIMBRA

Diretora de Gente e Cultura
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ ne 61.198 .L641OOO1-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAçÃO DE DESIMPEDTMENTO

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida

Rio Branco, ne 1.489 e Rua Guaianasês, ne 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. José

Rivaldo Leite da Silva, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária para ocupar o

cargo de Diretor Presidente da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no

respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, QUê não está incurso em nenhum dos crimes que o

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos

contidos no artigo L47 da Lei 6.404 /76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo

do qualfoi eleito.

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na

Alameda Barão de Piracicaba, ne 740,f orre B, LOe andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

parágrafo segundo do artigo 149 da lei ne 6,404 de 1976.

São Paulo,02 de janeiro de2024
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JOSÉ RIVALDO LEITE DA SITVA

Diretor Presidente



DocuSign Envelope lD: F51 ECE53-2496-48F5-93A2-2FFDD470692E

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ ne 61.198 .L64|OOO1-60

NtRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAçÃO DE DESTMPEDIMENTO

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida

Rio Branco, ne 1.489 e Rua Guaianases, ne 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr.

Paulo Sérgio Kakinoff, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária para ocupar o

cargo de CEO - Seguros da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no

respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse.

,^,

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na

Alameda Barão de Piracicâba, ne 740,Torre B, 10e andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

parágrafo segundo do artigo 149 da lei ne 6.404 de 1976.

São Paulo , A2 dejaneiro de 2O24.

I llúE@Wffi,.qlx,

ú 
hfu-..4.ndáur.t!m

I 
Céld,ftffioiÉrÉddad,e

I !*úmúEi
I tcp;>
\rum

PAUTO SÉNEIO KAKINOFF

CEO - Seguros

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, QU€ não está incurso em nenhum dos crimes que o

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos

contidos no artigo 147 da Lei 6.404 /76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo

do qualfoi eleito.



DocuSign Envelope lD: 6A9E52AB-E851 -4767-B0BC-2704F00864F0

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ ne 61.198 .t641 0001-60

NtRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAçÃO DE DES|MPEDTMENTO

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida

Rio Branco, fle 1.489 e Rua Guaianases, ne 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. Luiz

Augusto de Medeiros Arruda, membro da Diretoria, eleito na Assembleía Geral Extraordinária para

ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados da Companhia,

celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do

presente Termo de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, QUê não está incurso em nenhum dos crimes que o

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos

contidos no artigo 147 da Lei 6.404 /76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo

do qual foi eleito.

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na

Alameda Barão de Piracicaba, ne740,Torre B, LOe andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

parágrafo segundo do artigo 149 da lei ne 6.404 de 1976.

São Paulo,02 de janeiro de2024
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LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS ARRUDA

Diretor Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados



PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJIME ns 61.198 .L64|OOO1-60

NIRE 35,3.0004109.9

TERMO DE POSSE E DECLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO

Aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às 09h30, em sua sede sociaI na Avenida

Rio Branco, oe 1.489 e Rua Guaianasês, ne 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu a Sra.

Patricia Chacon Jirnenez, membro da Diretoria, eleita na Assembleia Geral Extraordinária da

Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da

assinatura do presente Termo de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, QUê não está incurso em nenhum dos crimes que o

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possuiamplo conhecimento dos preceitos

contidos no artigo L47 da Lei 6.4A4/76.

A administradora que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na

Alameda Barão de Piracicaba, ne 74},Íorre B, 10s andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

parágrafo segundo do artigo 149 da lei ne 6.4A4 de 1976.

São Paulo,05 de dezembro de 2023
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PATRICIA CHACON JIMENEZ

COO (Chief Operating Officer) - Seguros


